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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º As terras pertencentes à União compreendidas no Estado de 

Rondônia passam ao domínio desse Estado, mantidos os seus atuais limites e 
confrontações. 

 
Art. 2º São excluídas da transferência de que trata esta Lei:   
 
I – as áreas relacionadas nos incisos II a XI do art. 20 da Constituição 

Federal;  
 
II – as terras destinadas ou em processo de destinação pela União a 

projetos de assentamento; 
 
III – as áreas de unidades de conservação já instituídas pela União e 

aquelas em processo de instituição, conforme regulamento; 
 
IV – as áreas afetadas, de modo expresso ou tácito, a uso público comum 

ou especial;  
 
V – as áreas destinadas a uso especial do Ministério da Defesa; e 
 
VI – as áreas objeto de títulos originariamente expedidos pela União e que 

tenham sido registrados nos respectivos cartórios de registros de imóveis.  
 
§ 1º Ficam resguardados os direitos dos beneficiários de títulos expedidos 

pela União, não registrados no cartório de registro de imóveis, observado o 
cumprimento de eventuais condições resolutivas.  

 
§ 2º Sem prejuízo da transferência de que trata o art. 1º, a exclusão das 

terras referidas no inciso VI será feita priorizando-se os títulos expedidos pela União 
devidamente matriculados e registrados nos respectivos cartórios de registro de 
imóveis e que contenham memorial descritivo com as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais. 

 
§ 3º O disposto no inciso VI do caput não se aplica às áreas cujos títulos 

tenham sido registrados em cartórios de registros de imóveis localizados fora do 
Estado de Rondônia. 

 
§ 4º A transferência de que trata o art. 1º será feita considerando o 

georreferenciamento do perímetro da gleba, sendo que os destaques contendo a 
identificação das áreas de exclusão deverão ser realizados pela União no prazo de 1 
(um) ano, sob pena de presunção de validade, para todos os efeitos legais, das 
identificações dos destaques constantes na Base Cartográfica do INCRA. 

 
§ 5º A falta de georreferenciamento de áreas de domínio federal, incluindo 

os assentamentos promovidos pela União ou INCRA, não constituirá impedimento 
para a transferência das glebas de terras da União para o Estado de Rondônia, 
devendo, do termo de transferência das terras, com força de escritura pública, constar 
cláusula resolutiva das áreas de interesse da União não georreferenciadas”. 
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Art. 3º As terras transferidas ao domínio do Estado de Rondônia deverão 

ser preferencialmente utilizadas em atividades: 
 
I - agropecuárias diversificadas; 
 
II - de desenvolvimento sustentável, de natureza agrícola ou não; 
 
III - projetos de colonização e regularização fundiária, na forma prevista na 

respectiva lei de terras do Estado de Rondônia. 
 
§ 1º A aquisição ou o arrendamento de lotes por estrangeiros obedecerá 

os limites, condições e restrições estabelecidos na legislação federal. 
 

Art 4º São reconhecidos e convalidados os registros imobiliários de imóveis 
rurais, situados em áreas da União situados no Estado de Rondônia, cujos títulos 
foram expedidos pela Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização 
Fundiária de Rondônia - SEPAT. 

 
Parágrafo único. A convalidação de que trata o caput deste artigo não se 

aplica a imóveis rurais: 
 
I - cuja propriedade ou posse estejam sendo questionadas ou reivindicadas, 

na esfera administrativa ou judicial, por órgão ou entidade da administração federal, 
cujo fundamento seja diverso do vício relativo à emissão do título pela SEPAT. 

 
II - objeto de ações de desapropriação por interesse social para fins de 

reforma agrária ou por utilidade pública, administrativa ou judicial, ajuizadas até a data 
de publicação desta Lei; 

 
III - localizados em áreas de reservas indígenas ou quilombas. 
 
IV – sobrepostas em áreas de assentamentos rurais do INCRA. 
 
Art. 5º O interessado em obter a convalidação de que trata o caput do art. 

4º desta Lei, deverá requerer a certificação e o registro do georreferenciamento no 
prazo de até dois anos a partir da publicação desta Lei, podendo ser prorrogado por 
Ato do Chefe do Poder Executivo. 

 
§ 1º A convalidação produzirá efeitos com o registro da retificação das 

coordenadas geodésicas. 
 
§ 2º Averba-se, no Cartório de Registro de Imóveis, a convalidação do 

imóvel georreferenciado que se enquadrar na hipótese do caput do art. 4º desta Lei. 
 
Art. 6º Na hipótese de haver sobreposição e/ou litígio entre a área 

correspondente ao registro retificador e a área correspondente ao título de domínio de 
outro particular, a ratificação não produzirá efeitos na definição de qual direito 
prevalecerá.  
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Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei objetiva incluir o Estado de Rondônia 

no processo de regularização fundiária das terras pertencentes à União 

localizadas dentro daquele Estado. Assim como os Estado de Roraima e 

Amapá, Rondônia tem graves pendências relativas à regularização fundiária 

em seu território, o que gera insegurança jurídica aos produtores rurais.  

No entanto, esta Casa de Leis, ao apreciar o PL nº 1304/2020, 

decidiu, injustamente, excluir o Estado de Rondônia dessa importante 

discussão para a pacificação das relações sociais, notadamente, no campo. 

Os trabalhadores rurais que não possuem o título da terra sofrem 

com a falta de financiamento para a sua produção. Com o título de propriedade, 

terá acesso à financiamentos, possibilitando o aumento da produção e gerando 

emprego e renda. Ademais, quando o cidadão tem a propriedade da terra, 

diminui-se a ocorrência de queimadas ilegais, invasões e disputas 

intermináveis, trazendo segurança jurídica para a sociedade. 

Considerando a rejeição da emenda de minha autoria, que 

pretendia a inclusão de Rondônia no texto do PL nº 1304/2020, reapresento o 

teor da referida emenda em forma de Projeto de Lei, para conferir tratamento 

isonômico aos Ex-Territórios Federais de Rondônia, Roraima a Amapá que 

possuem origem e situações semelhantes.  

Nesse sentido, para fazer justiça aos produtores rurais, aliada à 

proteção ao meio ambiente, das terras ocupadas por comunidades indígenas e 

quilombolas, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto 

de Lei.  

 
Sala de Sessões,    de   de 2020. 

 
Deputado MAURO NAZIF 

PSB/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios a participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 

hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo 

território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação 

financeira por essa exploração. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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